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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LERIO
Cabinete da Prefeita

LEt No 36í/20í2

Ementa: Fica lncluÍdo no Calendário da Secretaria
Municipal de Educação o Dia Municipal da Dança da
Bolinha.

A Prefeita do Município de Vertente do Lério, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribulaçÕes constitucionalmente definidas e estabelecidas na Lei Orgânica do

Município, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. ío- Fica lncluído no calendário Municipal de Educação do Município de
Vertente o dia Municipal da DanÇa da Bolinha.

§- Único- o dia que se refere ao caput do Artigo 10,

Comemorado na data de nascimento da Senhora Brígida Cabral
fundadora desta tradição cultural do nosso Município.

desta Lei, será
do Nascimento,

Art. 20- As Despesas com lmplantação desta Lei Correrão por conta de
Dotação Orçamentária Própria.

Art. 30- Esta Lei entrará em Vigor da data de sua Publicação.

Art. 40- Revogam-se as DisposiçÕes em contrário.

Vertente do Lério, 27 de dezembro de 2012
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